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pRocESso ltctretÓRIo Ne 003/2024
PREGÃo ELtrnÔnlco Ne oo2/2024
peRsceR tuRÍotco

EMENTA: DlRtitro ADMINIsl R^'l-lvo. Ltil 14.133/2021 E PosrERIoREs

ALTERAçÕEs, AcER(:A DA LÍIGALIDADE D() lNsrRUNtliN'ro c0ruvocnttiRlo ott

pRocEDlMENTo l.lclrATÓRlo Nn 003/2024, PREGÀ0 F.l tTRoNlco No 002/2024'

EmergeopresenteparecersolicitarlopeloPregoeirodoMunicípiodeChãGrande/PE,
acerca da legalidade do instnlnrento convocatório do Procedimento Licitatório ne 003/2024, Pregão

Eletrônico n,002/2024,o qual detém como obieto o registro de preços por item, consignado em ata,

pelo prazo de 12 (dozeJ meses, pare eventual e futul'a aquisição de combustíveis destinados ao

abastecimento da frota de veículos p:óprios do Fundo Municipal de Assistência Social

Destarte, emitimos o presente parecer, ressaltando sempre que o exame dos motivos

determinantes do ato em análise cabe ao Pre,goeiro de Equipe de Apoio, para quem devern os autos ser

remetidos, conr fins de verificar a oportunidade t conveniêtlcia.

Ressalte-se que os pal'eceres emitid,:s por essa Assessoria lut'ídica são dotados de caráter

opinativo, relatando a lei e suas especi[icações e nada outorgando os atos do Pregoeiro.

RELÁTADOS OS FATOS. PASSO A OPINAR.

'['rata-se de exame jurídico a ser realizado no instlr.rmentô convocatório do presente

processo licitatório, o qual detém corn,r objeto o registro de preços por item, consignado em ata, pelo

prazo de 12 fdoze) meses, para e:ventual e futura aquisição de combustíveis destinados ao

abastecimento da Íiota de veiculos Próprios do Fundo Municipal de Assistência Social.

A presente abordagem restringe-se aos aspectos jurídicos dos processos licitatórios
relativos a pregões, excluídas, poftanto, as cuestôes de natureza técnica diversa, que fogem à

competência da Assessoria Jurídica, :onfolrne benr destacado no Enunciado corrcsponciente à Boa

Prática Consultiva na 07, extraído dc Manu;rl de Boas Práticas Consultivas publicado pt:la Advocacia-

Geral da União. Em relação a tais qu3stões técnicas, parte-se do prcssuposto de que as autoridades
competentes municiaram-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis parâ sua adequaçào às

necessidades da Administração, obsenrando os requisitos Iegalmente impostos.

lE n us*ÍlorriO t:

A manifestação consultiva que adetttra| questâo jur ídica conr potencial dc significativo reflexo em
aspecto técnico deve cont,:r.iustif ,iati\,a da necessidade de fazê-lo, qvitándo-se p,)sicionamentos
conclusivos sobre tentas nâo jurÍdir:os, t,iis conlo os tócnicos, administrativos ou de conveniência ou
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oportunidade, podendo-se, porrlm, soble estes enritil opiniâo ou fbrmular recomendações, desde

que enfatizando o caráter discriciorrário de seu acâtamcnto.

Há de se presumir, cois, que as t,specifir;açôes técnicas contidas em cada proc,:sso, inclusive
quanto ao detalhanrento do objeto da contri)tação, suas cârÀcterísticas, reqtrisitos e avaliação do preço

estimado, tenham sido deterrnina(las pel:' setor competente com base erI parâmt,tros técnicos

obretivos, para a melhor conser:ução clo int('resse público. Assim, sua atuâç;io dar-se-á conforme o art.

53, da Lei 14.733 /21.

A NLL( estabeleceu que fase rreparatória do plocesso licitatório é caracterizada pelo

planejamento e dele compatibilizar-srr com o plano de contratilções anual de que trata o inciso VII do

caput do art. 12 da referida lei e conr .ls leis orçamentárias, benr corno abordar todas as :onsideraçôes
técnicas, mercadoltrgicas e de ç;estão rlue pr:ssam interferir nâ contratação, conforme previsão do art.

18 da Lei 14-13.1l2-1, que elenc;r os do(:unrertos tlue devem instruiI o procedin]ento de contratação:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento t:

deye compâtibilizar-r;e com c plan,:, cle contrataçôcs anual de que trata o inciso Vll do caput do aft.
12 rlesh Lei, sempar) que elabora,lo, e com âs lcis r)rçanrentá as, benr como àbordar todas as

considelações técni(:as, m(.rcado.igicas e de gestào quc podenr interÍerir na contrataçâo,
compreendidos:

l- a descrição da n(rcessidirde da crlnlralaÇâo Íündâmentada ern estr(lo técnico preliminar que
car'âcterize o interesse públi(o envtrlvido;

ll - a definiçâo do oirieto para o ittendimento da necessidade, por nreio dc tqr.mc, de referência,
ant(.pl'ojeto, projeto tásico orr proje:o executivo, contornte o caso;

Ill - a dr:finição das condiçõ:s de rlxec-trção e pagamcnto, das gamntias exiBidas e ,tfertadâs e das
condiçôos de recebimento;

lV - o orçamento esl:imadr), com as corposiçôes dos preços utilizatlos para sua formação; V - a
elaboração do edital rle licilar;âo;

vl - a elaboração de minul2 de cor tmto, quando neccssária, que constar"i obrigatoriamente como
ânexo do edital de licitaçãoi

vll ' o regime de fornecimenr«r de L,:ns, de prestação de serviços ou de execução dc obr.as e serviços
de engenharia, obsel'\,ados oÍ; poterr:iàis de economia de escala;

VIll - a modalidade de li(itação, rr critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação t:
efi,:iência da forma de combinaçãc des:jes parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta â
ger:rr o resultado de contrat,rção nrais vantaioso par.â â Administraçâo pública, considerado todo o
cickr de vida do objeto;

lX - a motivaçào circunstan(:iadâ (las cr)ndiçôes (lo edital, tais como justiÍlcativa d,] exigências de
qua.ificaçào tiicnica, medrantc inrlic'ação das parcclas de maior r.elevância técnica ou valor
signiÍicativo do objcto, e de qualificaçâo econôrn ico-financeira, justificativi) d(,s critérios de
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pontuaçào e iulgamento das propostas tócnicas, nas licitaçôcs com julganrento por n]elhor técnica ou

técr ica (: preço, e justiÍlcativa tlas rt:gras pertinentes à participação de r:ntprcsas etn consórcio;

X - ê análise dos riscos que possam rc,mprorneter o )^urcsso da licitação c.r boa exccuçào contratual;

XI - a motivaçào sobre o rnomentil da divulgaçã0 do orçamento da licitaçào, observado o arl.24
desra Lei. (desraquei)

Ref,-.rido dispositivo é cornplenrentado por seu parágrafo prinleiro, qLre dispõe sobre os

elementos do Estudo Técnico Pre liminar. De uma forrna bem abrangente, o planejarnento da

contratação pressupõe que a própria necessidade adnrinistrativa seja investigada, a fim de se

compreender o que fundamenra a requisição administrativa.

Neste sentido, .mp:escindível que se identifique a necessidade adrlrinistrativit e uma vez

identificada, pirrte-se para a busc:r da melhor solução disponível no rnercado visando, por

consequência, c atendim€.nto das referidas necessidades, que irrclusive podern sc diferenciar do pedido

inicial.

O c,rnsulente tem a pretensão de realizar procedimento licitatório, na ntodalidade Pregão

Eletrônico, com fulcro no dispositivo abaixo transcrito, tendo em vistâ tratar-se de aquisição de bens

comuns, qual r;eja, aquele cujos paclrões de desenrpenho e qualidade possam ser objetivanrente
definidos no instrumento convocatório. Assinr veja-se:

Y-ei na l4.l31l /2OZl

Ârt.6s - Para os fins desta Lei, cr)nsideram-se: (...)

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cuios padrões de desenrpenho e qualidade podem
ser objetivamente definirios pelo edital, por meio de especificaçôes Lrsuais de mercado; [...)

Desta maneira, importa nlencic,nar que a modalidade do Pregão Eletrônico, embora não
tenha limite dt'valor estabelecido, poderá ser adotada de acordo com a natureza clo objeto a ser
contratado, sendo estes de natureza comuns. Importa nrencionar assim, o entendimento doutrinário
sobrea definição de bens e serviços corn estas cal.acterísticas.

o conceito Iindeterminado] de "benr ou serviço comunr" possui as seguintcs caracteísticas básicas:
disponibilidade no mercado (o obieto é encontrado facilmente no mercatlo), padronização
[pr€ determinação, de modo objetivo e uniforme, da qualidade e dos âtributos essenciais do bem ou
do serviço) e casuísmo moderado (a qualidade "comum" deve ser veriflcatla em câda caso concreto e
não em terrnos abstrarios). (Rafâel can,alho Rezende 0liveirã. t,icitações e contratos
Adntinistrâtivos).

Tanrbém necessário que visitemos entendimento do Tribunal de Contas da União, quando
tratando do tenra, assim veja-se:

No tocante à adequação da nrodalidade de licitaçào cscolhida, entcndo que os produtos/serviços
demandados pelo TST podem ser enquadrar conro bens cômuns, uma vez que apresenhm
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padrões claros de desempenho e de qualidade obietivamente dennidos no edital, compatíveis
com o padrão de mercado, nos t(.rnrori do art. 2!, §1 , do DecrL'to n 5 150/2005 (TCU - Acórdão

17l4/2006 - Plerári0).

Nesta toada, observa-se que a modalidade escolhida para impulso do procedimento

licitatório ora .rnalisado caminha em estreita afinidade com a legislaçâo regente, qual seia, a Lei

74.733/21.

lsto posto, pugna esta Assessoria lurídica que após devida análise no instrumento
convocatório do Processo l,icitatório em comento, constatou-se a legalidade do referido instrumento,

tendo sido observados os termos da Lei Federal na 1^4.733i21.

É o Parecer, Salvo Melhor luízo.

Chã Grande/PE (PE), quinta-feira, 14 de nor,'embro de 2024

THOMAZ DIEGO DE MESQUITA MOURA
ADV{rcADo - OABIPII Na 37.827

Io ULO MACI QU[:rROZ
Advogado OABI PE n060.974
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Ade.mais, o instrumento convocatório ern comento está perÍ'eitamente atendendo ao caráter

competitivo do certame, tendo em vista que foram obedecidos todos os ditanres legais estabelecido nas

Leis supramencionadas.


